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REQUERIMENTO  N.º  24/2025  –  PEDIDO  DE  INFORMAÇÕES 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, entre 

elas, o artigo 205 e parágrafos do Regimento Interno e art. 73, V da Lei Orgânica Municipal, 

respeitosamente vêm requerer deliberação e aprovação por parte do Egrégio Plenário desta proposição, a 

fim de que seja remetido PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Prefeito Municipal a respeito da 

Inexigibilidade de Licitação n.º 59/2025, fazendo referência as folhas do Processo Administrativo n.º 

2.370/2025 onde se encontram as respectivas respostas, se possível: 

1. Quais foram os critérios para a contratação de uma empresa que só teria 32 dias de 

funcionamento? 

2. O porquê de ter sido realizada pesquisas de preços com uma empresa com apenas 01 dia 

de constituição? 

3. Qual o motivo da empresa escolhida ter apresentado o mesmo valor para operador e 

motorista e as outras empresas o valor do operador ser maior que a do motorista? 

 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Especificamente, busca-se esclarecimentos quanto aos critérios utilizados para a contratação 

de empresa com curto período de funcionamento, bem como sobre a razão da realização de pesquisa de 

preços com empresa recém-constituída, situações que, em tese, demandam fundamentação técnica e 

jurídica mais detalhada, a fim de demonstrar a compatibilidade da escolha com o interesse público e com 

a legislação vigente. 

Além disso, questiona-se a composição dos valores pagos aos profissionais envolvidos na 

execução do serviço, especialmente a diferença entre o valor destinado ao operador e aquele pago ao 

motorista, considerando que outras empresas apresentaram valores proporcionalmente superiores, o que 

torna necessário o esclarecimento dos parâmetros adotados para definição dos preços contratados. 

Dessa forma, a solicitação visa obter informações claras, objetivas e devidamente 

fundamentadas, permitindo ao Poder Legislativo avaliar a regularidade do procedimento, a 

economicidade da contratação e a adequada aplicação dos recursos públicos, garantindo transparência e 

segurança jurídica aos atos administrativos praticados. 

Espera-se ver o presente Requerimento aprovado nesta Casa e atendido, no prazo legal, pelo 

Prefeito Municipal. 

Teixeira Soares, 15 de dezembro de 2025. 
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